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Revoga a Leí Municípd  2.403A023, e
dá o wtras pTovidências.

JOSIEL  FERNANDO  GRISELI,  Prefeito  Municipal  de  Ponte
Preta, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇOSABERqueaCâmaraMuicipaldeVereadoresaprovoueeu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fic@ revogada. na íntegra, a Lei Municipal n° 2.403/2023, a

qudautorizaoPQderExecutivoacontrataroperaçãodecréditocomoBancodoBrasil.

Árt. 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contiário.

Gabinete do Prefeito Muicipal dç Ponte Preta, aos % dias do mês de
novembroedo mo de 2025.
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MD.Prüidenteda`CâmaradeVereadorü

Nesta Cidade

Assunto:EDcamintiamentoeJustirLcativadoProjetodeLein°059/2025

Naoportuàidadeemquecordialmenteocmprimentamos,encaniinhamoso
ProjetodeLein°.059/2025,quedispõesobrearevogaçãodaLeiMunicipaln°2.403/2023.

0presenteprQjebdeleitmporobjetivorevogar,naíntegra,aLeiMmicipd
n° 2.403/2023, a qual autoriza o Poder Executivo a contiatar operação de crédito com o
Banco do Brasil.

Em`facedoconteúdodoprojetodelei058/2025queautorizaaoperaçãode
crédftocomoBadesul,aoperaçâodecréditocomoBancodoBrasil,setornadesnecessári

0presenteprojetocontemplaointeressepúblicolomL

AssriéquesubmetemosaapreciaçãodosNobresEdisopresmteproje[o.
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